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O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita no CNPJ sob o

nº 06.553.481/0003-00, com sede no Centro Administrativo, na Avenida Pedro Freitas, Bloco I, no Bairro São Pedro; CEP: 64018-900, em
Teresina/PI, neste ato representado por seu Secretário de Estado de Administração, o Sr. SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO, portador da
Cédula de Identidade nº 2.095.412, inscrito no CPF sob o nº 002.810.213-41, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços indicado em epígrafe, conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº 0002.003682/2025-59, vinculado ao
Parecer Jurídico PGE/PLC Nº 206/2025/PGE-PI/GAB/CSSEAD1(ID 0019393718), PGE DESPACHO APROVAÇÃO PLC (ID 0019635845) e
DESPACHO APROVAÇÃO do PGE (ID 0019652749) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste
instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual n. 21.872/2023, e,
Decreto Estadual n. 21.938/2023 , RESOLVE registrar os preços da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO       
1.1. A presente Ata tem por objeto a contratação de empresa para prestação do serviço de AGENCIAMENTO DE PASSAGENS
AÉREAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
2. OS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1   O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

 
 

GRUPO 1
Razão Social RIVIERA VIAGENS E TURISMO LTDA

CNPJ: 47.519.031/0001-17
Inscrição Estadual 197982700
Inscrição Municipal 6968775

Endereço: R. Acre, Nº 415, Frei Serafim, Teresina - PI
Telefone (86) 98101-6060

E-mail rivieraviagens@gmail.com
Representante: RENAN COSTA FELINTO

Situação/Ordem de
Classificação VENCEDORA

 

GRUPO 1: SEAD; SIA; ADAPI; PM; VICE-GOV; FUESPI; CDTER; SECULT; SURPI

ITEM DESCRIÇÃO
DO SERVIÇO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

QUANTITATIVO
TOTAL DE

PASSAGENS
PARA O

SERVIÇO
(A)

VALOR
ESTIMADO DA

REMUNERAÇÃO
DO AGENTE DE

VIAGEM POR
PASSAGEM

(RAV)
(B)

VALOR
UNITÁRIO

DO
BILHETE

(C)

VALOR SEGURO
VIAGEM

INTERNACIONAL
(D)

VALOR
UNITÁRIO DA

REMUNERAÇÃO
DO AGENTE DE
VIAGEM - RAV

(E)
E = A x B

VALOR TOTAL
ESTIMADO DA

CONTRATAÇÃO
(F)

F = A x (B+C+D)
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1

Prestação de
serviços de

Agenciamento
de Viagens

para
aquisição de
passagens
Nacionais

SERVIÇO 1 1.271 R$ 0,0001 R$
3.435,09 N/A R$ 0, 1271 R$ 4.365.999,52

2

Prestação de
serviços de

Agenciamento
de Viagens

para
aquisição de
passagens

Internacionais

SERVIÇO 1 89 R$ 0,0001 R$
9.516,85 R$ 452,23 R$ 0,0089 R$ 887.248,13

VALOR TOTAL GLOBAL DO GRUPO 1 R$ 0,1360 R$ 5.253.247,65

GRUPO 1: SEAD; SIA; ADAPI; PM; VICE-GOV; FUESPI; CDTER; SECULT; SURPI

 
 
 

GRUPO 2
Razão Social 1A CLASSE VIAGENS E TURISMO LTDA

CNPJ: 00.702.030/0001-40
Inscrição Municipal 0677728

Endereço:
Av. Nossa Senhora de Fátima n.º 1812-1º andar -
Bairro de Fátima, Cep 64.049-526, Teresina - PI

Telefone (86) 3232-6262 3221-9223

E-mail comercial@primeiraclasse.com.br
eldon@primeiraclasse.com.br

Representante: ELDON TAJRA EVANGELISTA DE SOUSA
Situação/Ordem de

Classificação VENCEDORA

 

GRUPO 2: SEDEC; SSP; SECEPI; IDEPI; IASPI; ISBPI; DETRAN; SERES; GAMIL; DER; PC

3

Prestação de
serviços de

Agenciamento de
Viagens para
aquisição de
passagens
Nacionais

SERVIÇO 1 1.263 R$ 0,0001 R$ 3.435,09 N/A R$ 0, 1263 R$
4.338.518,80

4

Prestação de
serviços de

Agenciamento de
Viagens para
aquisição de
passagens

Internacionais

SERVIÇO 1 217 R$ 0,0001 R$ 9.516,85 R$
452,23 R$ 0,0217 R$

2.163.290,38

VALOR TOTAL GLOBAL DO GRUPO 2 R$ 0,1480 R$
6.501.809,18

 
 
 
 
 

GRUPO 3
Razão Social EMBARQUE TURISMO LTDA

CNPJ: 00.804.304/0001-01
Inscrição Municipal 0684589

Endereço: Av. Homero Castelo Branco, nº 630, Sala D, Bairro
Jóquei Clube, CEP 64.048-970, Teresina/PI

Tefefone (86) 322-5858 / 3221-0994 / 3221-0616

E-mail cobranca@embarqueturismo.com.br
cobranca2@embarqueturismo.com.br

Representante: ELIANA ARAÚJO FORTES
Situação/Ordem de

Classificação VENCEDORA

 

GRUPO 3: SAF; FAPEPI; SEAGRO; SEFAZ; SEGOV; SECID; PIAUIPREV; SEDUC
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5

Prestação de
serviços de

Agenciamento de
Viagens para
aquisição de
passagens
Nacionais

SERVIÇO 1 1.304 R$ 0,0001 R$ 3.435,09 N/A R$ 0,1304 R$
4.479.357,49

6

Prestação de
serviços de

Agenciamento de
Viagens para
aquisição de
passagens

Internacionais

SERVIÇO 1 111 R$ 0,0001 R$ 9.516,85 R$
452,23 R$ 0,0111 R$

1.106.567,89

VALOR TOTAL GLOBAL DO GRUPO 3 R$ 0,1415 R$
5.585.925,38

GRUPO 3: SAF; FAPEPI; SEAGRO; SEFAZ; SEGOV; SECID; PIAUIPREV; SEDUC

 
 

GRUPO 4
Razão Social AEROVIP VIAGENS E TURISMO LTDA

CNPJ: 07.079.129/0001-86
Inscrição Municipal 0912867

Endereço: Rua Heli Castelo Branco, 1686, bairro Morada do
Sol, Teresina – PI, CEP 64.056-373

Tefefone (86) 99981-2563 / 86 3221-2132
E-mail lenita@aerovipviagens.com.br

Representante: LENITA SIQUEIRA DE CARVALHO MEDEIROS
Situação/Ordem de

Classificação VENCEDORA

 

GRUPO 4: JUCEPI; COJUV; SEPLAN; SETRANS; SETUR; SASC; CCOM; CBMEPI; ADH; PGE

7

Prestação de
serviços de

Agenciamento de
Viagens para
aquisição de
passagens
Nacionais

SERVIÇO 1 1.263 R$ 0,0001 R$
3.435,09 N/A R$ 0,1263 R$

4.338.518,80

8

Prestação de
serviços de

Agenciamento de
Viagens para
aquisição de
passagens

Internacionais

SERVIÇO 1 143 R$ 0,0001 R$
9.516,85

R$
452,23 R$ 0,0143 R$

1.425.578,45

VALOR TOTAL GLOBAL DO GRUPO 4 R$ 0,1406 R$
5.764.097,25

 
 

GRUPO 5
Razão Social MIRACEU TURISMO LTDA

CNPJ: 11.634.235/0001-51

Inscrição Municipal 0408301
Inscrição Estadual 194363333

Endereço:

 
Rua Sete de Setembro, Nº 159 , bairro Centro,

Teresina-Piauí, Cep 64.000-210
 

Telefone 86 2106-3388
E-mail miraceu@miraceu.com.br

Representante: LYSBELA DEMES CASTRO DE ALMEIDA
FREITAS

Situação/Ordem de
Classificação VENCEDORA

 

GRUPO 5: SESAPI

9

Prestação de
serviços de

Agenciamento de
Viagens para
aquisição de
passagens
Nacionais

SERVIÇO 1 1.857 R$ 0,0001 R$ 3.435,09 N/A R$ 0,1857 R$
6.378.962,31
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10

Prestação de
serviços de

Agenciamento de
Viagens para
aquisição de
passagens

Internacionais

SERVIÇO 1 18 R$ 0,0001 R$ 9.516,85 R$
452,23 R$ 0,0018 R$ 179.443,44

VALOR TOTAL GLOBAL DO GRUPO 5 R$ 0,1875 R$
6.558.405,75

GRUPO 5: SESAPI

 
 

2.2 Nos termos do artigo 19 do Decreto Estadual n. 21.938/2023, ficam também registrados os seguintes fornecedores, obedecida a ordem de
classificação no certame:
 

FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

GRUPO
1
 
 
 

ORDEM DE
CADASTRO

NOME DA
EMPRESA CNPJ ENDEREÇO CONTATO

1ª AEROVIP VIAGENS
E TURISMO LTDA 07.079.129/0001-86 Rua Heli Castelo Branco, 1686, bairro Morada

do Sol, Teresina – PI, CEP 64.056-373
(86) 99981-2563 / 86 3221-2132
lenita@aerovipviagens.com.br

2ª EMBARQUE
TURISMO LTDA 00.804.304/0001-01

Av. Homero Castelo Branco, nº 630, Sala D,
Bairro Jóquei Clube, CEP 64.048-970,

Teresina/PI

(86) 322-5858 / 3221-0994 / 3221-
0616

cobranca@embarqueturismo.com.br
cobranca2@embarqueturismo.com.br

3ª
1A CLASSE
VIAGENS E

TURISMO LTDA
00.702.030/0001-40

Av. Nossa Senhora de Fátima n.º 1812-1º
andar - Bairro de Fátima, Cep 64.049-526,

Teresina - PI

(86) 3232-6262 3221-9223
comercial@primeiraclasse.com.br

eldon@primeiraclasse.com.br

 

GRUPO
2
 
 
 

ORDEM DE
CADASTRO

NOME DA
EMPRESA CNPJ ENDEREÇO CONTATO

1ª AEROVIP VIAGENS
E TURISMO LTDA 07.079.129/0001-86 Rua Heli Castelo Branco, 1686, bairro Morada

do Sol, Teresina – PI, CEP 64.056-373
(86) 99981-2563 / 86 3221-2132
lenita@aerovipviagens.com.br

 

GRUPO
3
 
 
 

ORDEM DE
CADASTRO

NOME DA
EMPRESA CNPJ ENDEREÇO CONTATO

1ª RIVIERA VIAGENS
E TURISMO LTDA 47.519.031/0001-17 R. Acre, Nº 415, Frei Serafim, Teresina - PI (86) 98101-6060

rivieraviagens@gmail.com

2ª MIRACEU TURISMO
LTDA 11.634.235/0001-51 Rua Sete de Setembro, Nº 159 , bairro

Centro, Teresina-Piauí, Cep 64.000-210
86 2106-3388

miraceu@miraceu.com.br

3ª
1A CLASSE
VIAGENS E

TURISMO LTDA
00.702.030/0001-40

Av. Nossa Senhora de Fátima n.º 1812-1º
andar - Bairro de Fátima, Cep 64.049-526,

Teresina - PI

(86) 3232-6262 3221-9223
comercial@primeiraclasse.com.br

eldon@primeiraclasse.com.br

 

GRUPO
4
 
 
 

ORDEM DE
CADASTRO

NOME DA
EMPRESA CNPJ ENDEREÇO CONTATO

1ª MIRACEU TURISMO
LTDA 11.634.235/0001-51 Rua Sete de Setembro, Nº 159 , bairro

Centro, Teresina-Piauí, Cep 64.000-210
86 2106-3388

miraceu@miraceu.com.br

2ª EMBARQUE
TURISMO LTDA 00.804.304/0001-01

Av. Homero Castelo Branco, nº 630, Sala D,
Bairro Jóquei Clube, CEP 64.048-970,

Teresina/PI

(86) 322-5858 / 3221-0994 / 3221-
0616

cobranca@embarqueturismo.com.br
cobranca2@embarqueturismo.com.br

 

GRUPO
5
 
 
 

ORDEM DE
CADASTRO

NOME DA
EMPRESA CNPJ ENDEREÇO CONTATO

1ª RIVIERA VIAGENS
E TURISMO LTDA 47.519.031/0001-17 R. Acre, Nº 415, Frei Serafim, Teresina - PI (86) 98101-6060

rivieraviagens@gmail.com

2ª
1A CLASSE
VIAGENS E

TURISMO LTDA
00.702.030/0001-40

Av. Nossa Senhora de Fátima n.º 1812-1º
andar - Bairro de Fátima, Cep 64.049-526,

Teresina - PI

(86) 3232-6262 3221-9223
comercial@primeiraclasse.com.br

eldon@primeiraclasse.com.br

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
(SEAD/PI).
3.2. São órgãos e entidades participantes do registro de preços: Conforme  Planilha de Consolidação(ID 0020763282).
4. VALIDADE DA ATA
4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data de
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divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
4.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5. REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA
5.1. Durante a vigência da ata os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.2. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
5.1.3. resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, cabendo ao órgão controlador da Ata promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores.

5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

5.2.1. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do compromisso
assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;
5.2.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item 5.2.1, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no §
3º do art. 19 do Decreto Estadual n. 21.938/2023;
5.2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento dos itens
correspondentes da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;Tiver
presentes razões de interesse público;
5.2.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem
formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3. No caso do preço registrado se tornar inferior ao preço de mercado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

5.3.1. Para fins do disposto no subitem 5.4, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedido de alteração,
documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições
inicialmente pactuadas.
5.3.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne inexequível o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras normas aplicáveis.
5.3.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos subitem 5.3.2, o gerenciador deverá convocar os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no §
3º do art. 19 do Decreto Estadual n. 21.938/2023.
5.3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento dos itens
correspondentes da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.3.5. Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 5.3 e 5.3.1, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
5.3.6. O Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar alteração ou rescisão contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e periodicidade definidos no edital para a variação do valor
contratual.
5.5. Conforme Decreto Estadual n. 21.938/2023, o fornecedor deverá ter seu registro cancelado quando:

5.5.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
5.5.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;
5.5.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
5.5.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. Na hipótese do subitem 5.5.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, sendo
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
5.7. Caberá ao órgão gerenciador, em despacho fundamentado da autoridade competente, cancelar o registro, desde que nas
hipóteses previstas, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente
comprovados e justificados os motivos, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. por razão de interesse público; ou
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5.8.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente demonstrados.
5.9. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.     
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Os órgãos ou entes que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto à Secretaria de Administração, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a
serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 6.1 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
6.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere item 6.1 não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e órgãos ou entidades
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem.
6.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

6.6.1. O prazo de que trata o item 6.5 poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou entidade não
participante aceita pela Secretaria de Administração, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e no Termo de Contrato.
7.2. A presente Ata de Registro de Preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente
motivada.
7.3. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, conforme o
disposto no art. 19, § 4º, do Decreto Estadual n. 21.938/2023.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se houver.

 
    Teresina – PI

               

     (documento assinado e datado eletronicamente)

 
        SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

      Secretário da Administração do Estado do Piauí - SEAD-PI
 
 
 

RENAN COSTA FELINTO

CNPJ 47.519.031/0001-17

Representante legal da empresa RIVIERA VIAGENS E TURISMO LTDA - VENCEDORA
 
 
 

ELDON TAJRA EVANGELISTA DE SOUSA

CNPJ 00.702.030/0001-40

Representante legal da empresa 1A CLASSE VIAGENS E TURISMO LTDA - VENCEDORA
 
 
 

ELIANA ARAÚJO FORTES

CNPJ 00.804.304/0001-01

Representante legal da empresa EMBARQUE TURISMO LTDA - VENCEDORA
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LENITA SIQUEIRA DE CARVALHO MEDEIROS

CNPJ 07.079.129/0001-86

Representante legal da empresa AEROVIP VIAGENS E TURISMO LTDA - VENCEDORA
 
 
 

LYSBELA DEMES CASTRO DE ALMEIDA FREITAS

CNPJ 11.634.235/0001-51

Representante legal da empresa MIRACEU TURISMO LTDA - VENCEDORA
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO - Mat.0209541-2, Secretário de Estado, em 26/01/2026, às
11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LENITA SIQUEIRA DE CARVALHO MEDEIROS, Diretora Geral, em 29/01/2026, às 10:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ELDON TAJRA EVANGELISTA DE SOUSA, Administrador, em 29/01/2026, às 10:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0022099025 e o código CRC 439BE229.

 

Av. Pedro Freitas, S/N, Bloco I, Centro Administrativo. Bairro São Pedro

CEP: 64.018-900 - Teresina-PI. Fone: (86) 3216-1712. Fax: (86) 3216-1714. http://www.sead.pi.gov.br/

Referência: Processo nº 00002.003682/2025-59 SEI nº 0022099025
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